
 

 

Endereço: BR 307, KM 03, s/n, Bairro Cachoeirinha – São Gabriel da Cachoeira/AM – CEP: 69 750-000                                            1           
E-mail: cgp.csgc@ifam.edu.br 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

EDITAL Nº 02 IFAM/CSGC, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.  

 

RESULTADO FINAL 

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS SÃO GABRIEL DA 

CACHOEIRA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS - IFAM, no uso das atribuições legais e regulamentares, delegadas por meio da Portaria 

nº 1.601/GR/IFAM, de 17 de outubro de 2025, torna público o RESULTADO FINAL do Processo 

Seletivo Simplificado de Professor Substituto, regido pelo Edital nº 02/2025 PSS Professor Substituto 

IFAM /CSGC, de 01/10/2025, com extrato publicado no D.O.U. nº 187 de 01 de outubro de 2025, 

seção 3, página 37. 

ÁREA 

PRETENDIDA 
NOME 

NOTA 

AVALIAÇÃO 

CURRICULAR 

NOTA PROVA DE 

DESEMPENHO 

DIDÁTICO 

NOTA 

FINAL 
SITUAÇÃO 

ENFERMAGEM 

 (1 vaga) 

ROZIANA 

MENEZES 

BARRETO 

5,00 95,50 100,50 1ª Classificada 

CHYSPITA GAMA 

RODRIGUES 
0,00 89,67 89,67 2ª Classificada 

SANDREY KELCY 

DA SILVA XAVIER 
5,00 76,50 81,50 3º Classificado 

MARIA ROSALIA 

MARQUES 

SAMPAIO 

5,00 60,00 65,00 4ª Classificada 

LALIANE CAMPOS 

BITENCOURT 
0,00 40,00 40,00 Desclassificada 

      

      

HISTÓRIA 

(1 vaga) 

FELIPE AGENOR 

DE OLIVEIRA 

CANTALICE 

5,00 92,00 97,00 1º Classificado 

GERMANO 

RABELO 

NASCIMENTO 

10,00 82,50 92,50 2º Classificado 

MOISÉS RAFAEL 

SANTA CRUZ 

TRIANA 

0,00 90,50 90,50 3º Classificado 

(*) Item 13.3 Os candidatos classificados além do número de vagas disponíveis integrarão quadro de reserva, visando eventual 

contratação durante o período de validade deste processo seletivo. 

(*) Item 13.6 A mera classificação do candidato não assegura o direito à contratação, cabendo ao IFAM o direito de convocar 

os candidatos aprovados conforme a ordem de classificação, de acordo com critérios de oportunidade e conveniência. 

(*) A convocação dos classificados será através de comunicado no site do campus e também via e-mail, conforme cronograma, 

Anexo I do presente edital. 
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 São Gabriel da Cachoeira – AM, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TIAGO FRANCISCO ANDRADE DIOCESANO 

Diretor-Geral Substituto 

IFAM Campus São Gabriel da Cachoeira 

Portaria nº 1.601/GR/IFAM, de 17/10/2025 

Publicado no D.O.U. nº 212 de 06 de novembro de 2025. 
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